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DE s00 (oITocENTos) METRoS »n ca.r,pÃo
EM ESTRUTURA lmrÁl,rcl, QUE ENTRE sI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDÀ E A EMPRESA MARCELO
APARECIDO PONTES MARQUES - ME.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ILHA CoMPRIDA,

Entidáde Pública, inscrita no CNPJ/]vÍF n" 64.037.87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, n" 11.000,

Balnerírio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste

ato, pelo prefeito Municipal, o Siúor lÉCfO .fOSÉ VENTIIRA, doravante denominada

simplàsmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa MARCELO APARECIDO PONTES

MARQUES - ME, inscrita no cNPJÀ4F sob o no 08.483.35210001-57, sediada na Rua Maria

Andrade de oliveira, n. 07, Baino Jardim Floresta, c.E.P. 06730-000, no Município de vargem

Grande Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representada por MARCELO APARECIDO PONTES

úeneugs, brasileiro, casado, Representante Cômercial, portador da Cédula de Identidade RG n"

25n4àn-X e do CpF,MF n" 126.862.518-32, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

por força do resultado do Edital de Licitação - convite n' 115/2013, tem entre si justo e acordado o

seguinte:

CONTRATO N'068/2014
TERMO DE CONTRATO PARÂ A LOCAÇÃo

ULA II - DA f,SPECIFICA CÕf,S

janeiro de

os equipamentos objeto deste Instrumento de contrato deverão ser instalados no Espaço Cultural

plínio úarcos, localizado à Avenida São Paulo s/no no BalneáLrio Adriana, neste Município de Ilha

Comprida, Estado de São Paulo, de acordo com as seguintes especificações:

v

Es eciíica ao

Unidas as partes através de cantoneiras de 2"x Yo -

Ligadas através de Terças de metalon (60 x 60 x 2'00) -

Fiiadas através de Parafusos M12 X 35 - Fixação no

solo através de Espinas. - Contraventamento com cabo

de Aço de 5/16 - Cobertura vulcan/lona KP 1000 com

tratamento UV, anti-chamas

Estruturas Fabricadas com metalon (70 x 30 x 2.00) -Galpão
estrutura
metálica
dimensões
20mX40m

em

com
de

800 metros

Awnida Beira Maf, n' 11.000, Bslneário Meu Recanto - Ilha comPrida/sP - cEP: I1925'000 -(13) 3812-7000
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cLÁusuLAI-DooBJETo- , I
o presente contrato tem por objeto a contrâtação de empresa para locação de 800 (oitolentot \, t-.
meiros de galpão en estrutura metálica, para utilizâção no evento "Ilha Verão Cultural 2014"' ,l ll
com realiãção preyista no período de o9l0l a 02102t2014 no Espaço Cultural Plínio Marcos' i I

localizado à Avenida São Paulo s/n" no Balneário Adriana, neste Município de Ilha Comprida' / |

Estado de são Paulo, em conformidade com a documentação e especificações que integram o / I

Edital de Licitação - Convite no 115/2013. I 
I

J

CLÁUSI]LA Itr- DO PRAZO

Os equipamentos objeto deste Termo de Contrato, deverão ser montados' até o dia 09

2014, dévendo ficar à disposição até o dia 03 de fevereiro de 2014'

CLÁUSULA TV-DO PRECO

{-4

I DescriçãoOuantidade
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e lOCetÁ2e eÍa razáo da locação dos equipamentos, e de acordo com a propostâ da

LOCADORA, observadas as condições apresentadas no Editat de Licitação - Convite n' 115/2013, se

obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de R$ 76.400,00 (Setenta e seis mil e

quatrocentos reais),

o valor de que trata a cláusula Quarta deste contrato será pago posteriormente à efetiva entrega dos

serviços, ficando condicionado à àpresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo funcionário

i..ponráu"t pelo recebimento dos sàrviços, em até l0 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal

no caixa da Prefeitura.

ILID

-DAOB A OE SPO ILD DA
LOCATÀRTA

A LOCATÁRIA em virt,de da presente locação se obriga a fornecer o local para a instalagão dos

equipamentos ora locados.

É também de responsabilidade da LoGATÁRLA a expedição do alvará municipal, necessário à

realização dos shows artísticos.

CLAU SULA \'III . D AS OBRIGACOf,S E RESPONSAB ADf,S DA

CLÁUSULA V . DOS RECURSOS ORCAME NTÁRIOS

os recursos necessários ao atendimento do presente contrato ocorrerão por conta das verbas

consignadas na dotação orçâmentária 13.392.005 I .1077 da Divisão de Cultura'

CLÁUSUL AVI_DAFORMA DE PAGAMEN TO

LOCADORA

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o Presente Contrato, na hipótese de ocorrer qualquer dos

motivos capitulados no artigo 78 - incisoslaXVlllda Lei Federal no 8.666 e suas alteraç

A LOCADORA reconhece desde já os direitos da LOCATÁRIA' em caso de resci

decorrentes do artigo 79, daLei Federal n' 8 666193 e suas alterações'

CLAUSULA X - INAD IMPLÊNCIAESANÇôrs

C

,,

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da LOCATÁRIA'

É de responsabilidade da LocADoRA a instalação, montâgem e desmontagem, manutenção e

manuseio dos equipamentos, durante todo período em qyl os mesmos ficarem instalados no

Município, inctusive quando estes forem usados pela LOCATARIA'

A LOCADORA se obriga a empregar na realização dos serviços, equipamentos-e materiais' bem como

to6o pessoal necessáriJ a sua-exãcução, 
"o.r"ndo 

às suas custas, todas as despesas de tÍânsporte'

encarios traUatnistas, sociais e previdánciários, do pessoal encarregado da execução dos serviços, bem

co.Ã, 
"n"*go. 

fiscais e comerciais resultantes deste Contrato'

admin stratlva,

,)

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Balnedrio Meu Recanto - Ilhd Conpti'1a'/SP - CEP; 11925'000

wwr. ilh aco npi da- §P.g ov, br
t3) 3842-7000

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
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O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e

"ondiçO"r 
avençadas e as normas da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, respondendo cada qual

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, poderá a LoCATÁRIA aplicar à

LOCADORA as sanções previstas no artigo 77 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, sujeita-se

aindaa L9CADSÀA a multa de 10% (dez por cento) do valor deste Contrato, por desatendimento de

qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo IGP, à data do respectivo pagamento.

CLÁU SULA XI - DO PROCESSO Df, LICIT CÃO

O presenÍe contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitação - Convite no 115/2013, e de acordo

com os ditames da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores

CLÁUSULA XII - DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a qualquer outro por mais

privitegiaao f,u" se.;4'ou venha a ser, para dirimir as questões que surgirem durante a execução deste

contrato, e não forem resolvidas amigavelmente.

E,Por haverem assim acordado, declaram as paÍes tarem todas as disposições estabelecidas neste

Instrumen to, e, bem assim, observar os dispositiv is em vigor sobre o assunto, especialmente os

da Lei Federal n" 8.666, de 2l de Junho de 1. alterações

..

Ilha Comprid 06 de Janeiro de 201'1.
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